
RESOLUÇÃO Nº 100 

Defere a prorrogação do Termo nº 5072 e a 
substituição para Termo de Fomento do Centro de 
Assistência Social Divina Misericórdia , financiado 
com recursos do Fundo Municipal para Criança e 
Adolescente.   

  

 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CURITIBA - COMTIBA, em Reunião Ordinária realizada no dia 
10 de outubro de 2017, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 
Municipal nº 7829/91 e Decreto Municipal 508/1992, com as alterações introduzidas 
pelos decretos 913/1994, 967/1997, 567/2007 e 1364/13, 

RESOLVE:

Art. 1º Deferir, em favor do Centro de Assistência Social Divina Misericórdia, a 
prorrogação do Termo nº 5072 por mais 12 (doze) meses, protocolo 35-
000767/2015. 

Art. 2º Deferir a substituição do Termo de Convênio para Termo de Fomento. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  

                                                Catia Regina Kleinke Jede 
                                                   Presidente - COMTIBA 
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